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RESPOSTA À IMPUGNAÇÃO DE EDITAL

IMPUGNANTE: NEUZA MARLY POCIDONIO PEREIRA EIRELI - EPP

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 188/2025
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 089/2025
REGISTRO DE PREÇOS Nº 086/2025

OBJETO: Registrar preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de materiais de higiene e limpez, para atender às demandas de diversas secretarias
da Prefeitura Municipal de Cataguases-MG.

Aos 17 (dezessete) dias do mês de novembro de 2025, às 15h36min, foi recebida via e-mail

uma peça impugnatória do processo em epigrafe, sob a qual passo a me posicionar nos seguintes

termos:

DA TEMPESTIVIDADE
Conforme estipulada na CLÁUSULA 18, subitens 18.1 – “18.1 Qualquer pessoa é parte legítima

para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame” e “18.3 A

impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por meio de endereço eletrônico:

pregaocataguases@gmail.com” dirigidas ao Agende de Contratação/Pregoeiro(a), que deverá

decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, auxiliado pela Procuradoria Jurídica

Municipal.” (GRIFO NOSSO)
Cabe portanto, analisar, preliminarmente, se foram cumpridos os requisitos de admissibilidade

exigidos para tanto, de acordo com o que preceitua o ato convocatório.

O prazo para a impugnação é de até três dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão

pública. Conforme o ensinamento do mestre Jorge Ulisses Jacoby Fernandes1:

“A contagem do prazo para impugnação se faz com a observância da regra geral do
art. 164 da Lei nº 14.133/21, tendo por termo inicial a data estabelecida para o da
apresentação da proposta”2

E exemplifica:

“O dia 19 foi fixado para a realização da sessão e na forma da contagem geral dos prazos,

não se computa o dia do início, O primeiro dia na contagem regressiva é o dia 18; o segundo , o dia

1 In Sistema de Registro de Preços e Pregão Presencial e Eletrônico, Editora Fórum, 2ª edição, 2007, págs.
609/611
2 Art. 164. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação
desta Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias
úteis antes da data de abertura do certame.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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17. Portanto, até o dia 16, último minuto do encerramento do expediente no órgão, poderá o

licitante e qualquer cidadão impugnar o edital ou requerer esclarecimentos.”

DO MÉRITO DA IMPUGNAÇÃO
O Impugnante como escopo fundamental de suas alegações requer:

* seja acolhida a presente impugnação para que seja exigida a Autorização de Funcionamento

(AFE) expedido pela Anvisa; específico para a distribuição, armazenamentos e expedição para

produtos Saneantes, conforme legislação.

DA ANÁLISE
Ocorre que, o Setor de Compras informou a este setor através da CI N º 234/2025, datada de

18/11/2025, a resposta às alegações da IMPUGNANTE e as devidas alterações no edital, conforme

descrito abaixo:

“....Em atenção à impugnação recebida pela empresa NEUZA MARLY POCIDONIO
PEREIRA EIRELI - EPP no bojo do Processo Licitatório nº 188/2025, após análise da
fundamentação do impugnante, opinamos pelo deferimento da referida impugnação, bem
como iremos proceder à retificação do edital para inclusão na qualificação técnica de tópico
solicitando a apresentação de autorização de funcionamento (AFE) expedido pela Anvisa
para o estabelecimentos que ofertarem lances nos lotes 01, 02, 07, 13 e 14.”

3. DA DECISÃO:
Ante as considerações apresentadas, analisando as razões da impugnante, manifesto pelo

conhecimento da impugnação, tendo em vista a sua tempestividade, para, no mérito, dar-lhe

provimento.

O processo encontra-se suspenso e o edital será retificado e estará disponível no site

www.cataguases,mg.gov.br, podendo também ser solicitado por email

pregaocataguases@gmail.com.

A presente decisão será comunicada ao impugnante e disponibilizada no site

https://cnetmobile.estaleiro.serpro.gov.br/comprasnet-web/public/compras

Cataguases, 19 de novembro de 2025.

______________________________
Janete Aparecida Garcia

Agente de Contratação/Pregoeira do Município de Cataguases

http://www.cataguases,mg.gov.br
mailto:licitacaopmcataguases@gmail.com
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